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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 1369/2023

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO as disposições da Emenda Constitucional nº 45, publicada em 31 de dezembro de 2004, alusiva à Reforma 

do Judiciário, que prevê a prestação jurisdicional continuada;
CONSIDERANDO as disposições da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça, alterada 

pelas Resoluções - nº 152, de 6 de julho de 2012; nº 326, de 26 de junho de 2020; nº 353, de 16 de novembro de 2020 e nº 403, 
de 29 de junho de 2021;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução do Órgão Especial Nº 29/2022 que dispõe sobre o regime de plantão 
judiciário em primeiro e segundo graus de jurisdição do Poder Judiciário do Estado do Ceará, disponibilizada no DJe de 29 de 
setembro de 2022, com vigência a partir de 1º de novembro de 2022; 

CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 1401/2023 que estabeleceu ponto facultativo o dia 09.06.2023;
CONSIDERANDO o que foi apurado no Processo SAJADM-CPA Nº  8509141-02.2023.8.06.0000,
RESOLVE designar para o Plantão Judiciário do 2º grau, nas datas abaixo indicadas, os (as) Senhores (as) Desembargadores 

(as):

DATA                       DESEMBARGADOR/A

08/06/2023 (quinta-feira)
Corpus Christi

WASHINGTON  LUÍS BEZERRA DE ARAÚJO

09/06/2023 (sexta-feira) Ponto 
Facultativo

LISETE DE SOUSA GADELHA

10/06/2023 (sábado) FERNANDO LUIZ XIMENES ROCHA
Permuta com o Des. Carlos Alberto Mendes Forte

11/06/2023 (domingo) TEODORO SILVA SANTOS

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 07 de junho de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

PORTARIA Nº1384/2023

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o Processo 
Administrativo n° 8507180-23.2023.8.06.0001;

CONSIDERANDO a formação de Colegiado de 1º Grau instalado na 1º Vara do Juri da Comarca de Fortaleza/CE destinado 
especificamente à prática de atos inerentes aos processos nºs 0074012-18.2015.8.06.0001, 0055856-45.2016.8.06.0001 e 
0055869-44.2016.8.06.0001;

CONSIDERANDO a ata do sorteio realizado em 31 de maio de 2023, visando o provimento de 01 (uma) vaga de membro 
Suplente do referido Colegiado, nos termos do Edital nº 02/2023/CGJCE, disponibilizado no Diário da Justiça eletrônico em 
29/05/2023;

RESOLVE designar o magistrado Ricardo Emídio de Aquino Nogueira, Titular da 3ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza 
para compor, como membro Suplente, o Colegiado de 1º Grau, instaurado no âmbito da 1ª Vara do Júri da Comarca de Fortaleza.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 06 de junho de 2023.

Desembargador Antônio Abelardo Benevides Moraes
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 1380/2023

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017,

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500158-
18.2023.8.06.0128,


